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Prevê recursos no orçamento para programas em favor da criança e 
adolescentes e dá outras providências. 

(ÀS COMISSõES DE SEGURIDADE SOCIAL 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54); E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 
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Seguridade Social e Familia 
Finanças e Tributação (Mérito ' Àrt .· 54) 
Const o e Justiça e de Redação t.54,RI) 

CÀMARA DOS DEPUTA0 

Em 24/03/99 PRES DENTE 

PROJETO DE LEI N. o 3crLt JlLJ \ 
(DEPUTADO ENIO BACCI) 

Prevê recursos no orçamento 
para programas em favor da 
criança e adolescentes e dá 
outras providências. 

, . -

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - Acresce parágrafo único ao artigo 86 da 
Lei 8.069 de 13/07/1990: 

Art. 86 ................................................... . 

Parágrafo único: A União, os Estados, o 
Distrito Federal e municípios, fixarão recursos específicos e 
orçamentários para atender programas de política dos direitos 
da criança e do adolescente. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GER 3 ,17,23 ,004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICATIVA 

Este projeto de lei pretende se aliar a outros 
semelhantes, inclusive emendas constitucionais que sensibilizem o 
poder público em todas as esferas de atendimento às nossas 
crianças e adolescentes para que sejam prioridade e portanto, faz-se 
necessário recursos orçamentários específicos. 

Sala das sessões, / / 99 . 

.------- .. 

~ .--- ~ ~-
~ ~ (~. _ ,; < -= -, ._____ r-: J 

Deputado ENIO BACCI 
PDT/RS 

GER 3.1723004-2 (MAI /98) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA /. <~ _ 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI ( ~. , 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE~ __ ,c ~ 
__ "M~ 

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

, 

TITULO I 
Da Política de Atendimento 

, 

CAPITULO I 
Disposições Gerais 

Art. 86 - A política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente 
far-se-á através de um conjunto articulado de ações governamentais e não­
governamentais, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Munidpios . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 394/99 

Nos termos do art. 119 , caput , I , do Reg imento 

Interno da Câmara dos Deputados , o Sr . Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de 

emendas , a partir de 21 de maio de 1999, por CinCO 

sessões . Esgotado o prazo , não foram recebidas 

emendas ao projeto . 

Sala da Comissão , em 28 de maio de 1999. 

0c 
" t;- ~ ~~ 

oízio eves Guimar~s 
Secretário 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 394, DE 1999 

Prevê recursos no orçamento para 
programas em favor da criança e 
adolescentes e dá outras providências. 

Autor: Deputado ENIO BACCI 

Relator: Deputado ARMANDO ABíLIO 

Trata-se de Projeto de Lei para que a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios fixem recursos específicos e orçamentários para 

atender programas de política dos direitos da criança e do adolescente. 

Justifica o Projeto que sendo o atendimento à criança e ao 

adolescente prioritário deve, então, contar com recursos orçamentários 

específicos. 

Nesta Comissão de Seguridade Social e Família, foi aberto 

o prazo regimental de cinco sessões para o recebimento de emendas. Esgotado 

o prazo não foram oferecidas emendas ao Projeto. 

Cabe-nos apreciar o mérito da Proposição. 

É o relatório. 

GER 31723004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto sob comento atende aos interesses da criança e 

do adolescente, já que sem recursos próprios as políticas de atendimento não 

podem ser colocadas em prática . 

A política de atendimento à criança e ao adolescente é 

prioritário, inclusive para o Poder Público, conforme o disposto no art. 4° do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nO 8.069, de 13 de julho de 1990). 

Aliás, essa prioridade está contida no art. 227 da 

Constituição que dispõe, textualmente, que "é dever da família , da sociedade e 

do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade , o 

direito à vida , à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização , 

à cultura , à dignidade, ao respeito , à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária , além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência , 

discriminação, exploração, violência , crueldade e opressão". 

o que vemos em nosso País é um enorme contingente de 

crianças e adolescentes em situação de risco, vivendo até mesmo nas ruas , sinal 

claro de que as disposições constitucionais e do Estatuto não estão sendo 

colocadas em prática. 

Assim , no mérito, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nO 394, de 1999. 

Sala da Comissão, em 1,f de ()L<..·i~~ de 1999 . 

. Relator 

90683006-187 

GE R 3.17.23 .004-2 (MA I/98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 394, DE 1999 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou , unanimemente, o Projeto de 
Lei nº 394, de 1999, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Armando Abílio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cleuber Carneiro - Presidente; Celso Giglio - Vice­
Presidente; Almerinda de Carvalho, Arlindo Chinaglia, Armando Abílio , 
Carlos Mosconi , Confúcio Moura, Darcísio Perondi , Djalma Paes, Dr. 
Rosinha, Eduardo Barbosa, Eduardo Jorge, Eduardo Seabra, Euler 
Morais , José Unhares, Jutahy Júnior, Lídia Quinan , Pedro Canedo, 
Pedro Eugênio, Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Serafim 
Venzon , Sérgio Carvalho e Vicente Caropreso. 

Sala da Comissão, em 10 de agosto de 2000. 

GER 3 17.23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 394-A, DE 1999 
(DO SR. ENIO BACCI) 

Prevê recursos no orçamento para programas em favor da criança e adolescentes e dá 
outras providências. 

(À~ COMISSÕES DE SEGURIDADE SOÇIAL E FAMíLIA; DE FINANÇ~S E TRIBUTAÇÃO 
(MERITO E ART. 54) ; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 
24 , 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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*PROJETO DE LEI N° 394-A, DE 1999 
(DO SR. ENIO BACCI) 

Prevê recursos no orçamento para programas em favor da criança e adolescentes e dá 
outras providências; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e Família pela 
aprovação (relator: DEP. ARMANDO ABíLlO). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(MÉRITO E ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 
24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 25/03/99 

PARECER DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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c Â M A R A DOS D E P U TA DOS Em (1 / 'i / 2000 pre(Z5J. 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

Ofício nº 175/2000-P 
Brasília, 15 de agosto de 2000. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação , por este 
Órgão Técnico , do Projeto de Lei nº 394, de 1999. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e do respectivo parecer. 

Respeitosamente, 

Depu,'dJU'~ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

) u 
O 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -
COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 394-A/99 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 27/09/00, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3 17 23 004-2 (J UN/991 

Sala da Comissão, em 11 de outubro de 2000. 

, 

Maria Linda M~ 
Secretária 



Defiro. Publique-se. 

C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em 14/0c2- / 01 PR SIDENTE 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Of.P- nº 002/2001 Brasília, 29 de janeiro de 2001 . 

Senhor Presidente, 

Por motivo de extravio , solicito que seja reconstituído o Projeto de Lei nº 

394/99 , do Sr. Enio Bacci , que "prevê recursos no orçamento para programas em 

favor da criança e adolescentes e dá outras providências". 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 317 .23004-2 (JUN/99) 

Cordiais Saudações. 

Deputado J ~URY 
residente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 394, DE 1999 

PARECER VENCEDOR 

"Prevê recursos no orçamento para programas em 
favor da criança e ado lescentes e dá outras 
providências:' 

Autor - Deputado Enio B acc i 
Relator - Deputado Mussa Demes (Vencedor) 

o proje to de le i sob exame, de autoria do nobre Deputado Enio Bacci , pretende 
estabe lecer a obri gatoriedade para que a U nião, os Estados. o Di strito Federal e os Municípios 
fixem recursos específicos e orçamentários para atender programas de política dos dire itos da 
c riança e do adolescente. 

Subme tido à aprec iação da Comissão de Seguridade Social e Família - CSSF, o 
projeto de lei foi aprovado unanime mente. 

Nesta Comissão, o nobre Deputado Eujácio Simões, re lator da matéria, manifes to u-se 
pela adequação financ e ira e orçamentária e, no mérito, pela sua aprovação. 

Te ndo sido rejeitado o parecer do re lato r, fomos designados pelo Pres ide nte da 
Com issão para e laborar o parecer vencedo r. 

No exame prel iminar de adequação o rçame nté1t"Ía e financeira, deve ser destacado q ue, 
diante da obrigato ri edade proposta para a fixação de recursos o rçame ntári os específicos nos 
res pecti vos orçame ntos dos e ntes pol íticos da Federação. incl usi ve. pois. da Un ião. a 
proposição não pode ser considerada adequada sob os aspectos orçamentári os e financeiro". 
visto que cria despesas de natureza permanente. 

No mé rito, c umpre le mbrar que a política de ate ndimento à c riança e ao ado lescen te é 
dever da famíl ia. da soc iedade e do Estado, segundo mandame nto constituc io nal in sc rito no 

~ 

art. 227. cumprindo às três esferas de govern o promover prog ramas de ass istência integral à 
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissional ização, à cu ltura, à dign idade, ao 
respeito. à liberdade e à convivência fami li ar e comun itária da criança e do ado lescente. 

Além dessa obri gato riedade , o tex to constitucional determina a apli cação de percentual 
dos recursos públicos destinados à saúde na assistência materno-infantil e criação de 
programas de prevenção e atendimento espec iali zado para os portadores de deficiência física. 
senso rial ou mental. 

Os d ispositivos constitucionais fo ram devidamente regulame ntados pela Lei n° 8.069 . 
de 13 de ju lho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), que. inclus ive. define a política 

(\r-..~ 
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de atendimento dos direitos da criança e do ado lescente através de um conjunto articulado de 
ações governamentais e não-governamentais, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
MunicíplO~ . 

Diante dessas normas constitucionais e infra-constitucionais, entendemos que a 
aprovação do projeto de lei nada ac rescenta ri a do pon to de vista prático à política 
governamental de atendimento à criança e ao adolescente. Ao contrário, ao impor a 
obrigato ri edade da fixação de recursos específicos e o rçamentários vinculados às ações 
correspondentes, certamente constrangiria a administração pública na sua liberdade de eleger 
objet ivos prioritários dentro de sua área de atuação. 

A propósito, concordamos inteiramente com o nobre relator original da matéria nesta 
Com issão, Deputado Eujácio Simões, quando afirmou em seu re latório que "do ponto de vista 
prático talvez não haja alte rações muito signi ficativas com a aprovação deste projeto, uma vez 
que o Orçamento da Un ião - uma lei ordinária de igual hierarquia - pode promover a 
revogação tácita do dispositivo que se quer incluir , se não obedecer à regra que ele 
estabelece . ., 

Em face do exposto. o nosso voto é pela inadequação financeira c orçamentária do 
Projeto de Lei n° 394, de 1999, e, no mérito, pela sua rejeição . 

Sala da Comissão, em 3 de outubro de 200 I 

Deputado MU 

5452 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE F I NANÇ AS E TR I B UTAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 394-8, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunlao ordinária realizada hoje , 

concluiu pela inadequação financeira e orçamentária e, no mérito , pela rejeição do 

Projeto de Lei nº 394-A/99, nos termos do parecer vencedor do relator, Deputado 

Mussa Demes, contra os votos dos Deputados José Pimentel , Carlito Merss , Ricardo 

Berzoini e João Coser. O parecer do Deputado Eujácio Simões passou a constituir voto 

em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jorge Tadeu Mudalen, Presidente; 

Pedro Novais, José Carlos Fonseca Jr. e José Pimentel , Vice-Presidentes; Antonio 

Kandir, Félix Mendonça, José Militão, Rodrigo Maia, Silvio Torres, Chico Sardelli, João 

Carlos Bacelar, João Mendes, Jorge Khoury, Mussa Demes, Pauderney Avelino , 

Germano Rigotto , Milton Monti , Carlito Merss, João Coser, Ricardo Berzoini , Fetter 

Júnior, Max Rosenmann , João Eduardo Dado, Pedro Eugênio , Eujácio Simões , Roberto 

Argenta , Antonio Cambraia, Luiz Carlos Hauly, Sebastião Madeira. Nice Lobão. Delfim 

Netto. Eni Voltolini e Gonzaga Patriota. 

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2001. 

Deputado JORG ADEU MUDALEN 

Pre idente 
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Câmara dos Deputados 
Comissão de Finanças e Tributação 

Projeto de Lei N° 394, de 1999 

VOTO EM SEPARADO 

, 
I - RELA TORIO 

"Prevê recursos no orçamento para 
programas em favor da criança e 
adolescentes e dá outras providências ." 

Autor : Deputado ENIO BACCI 
Relator : Deputado EUJÁCIO SIMÕES 

o projeto de lei que agora examinamos pretende alterar a Lei 
nO 8.069/90, para determinar que todos os entes da Federação fixem 
recursos em seus respectivos orçamentos anuais, para atender aos 
programas de política dos direitos da criança e do adolescente. 

A matéria foi distribuída para a Comissão de Seguridade 
Social e Família, que opinou pela sua aprovação; para a Comissão de 
Finanças e Tributação, que deve dar parecer quanto à adequação 
financeira e orçamentária e quanto ao mérito; e para a Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação. Aberto e esgotado o prazo 
regimental de cinco sessões, não foram apresentadas emendas nesta 
Comissão. 

. 1 

II - VOTO DO RELA TOR 

A matéria tratada no projeto em exame não tem repercussão 
direta ou indireta nos Orçamentos da União, eis que se reveste de 
caráter essencialmente normativo, sem impacto financeiro ou 
orçamentário públicos. 

No mérito, não podemos deixar de concordar com a in iciativa, 
tendo em vista que os programas de apoio à criança e ao adolescente 
devem ser prioridade de qualquer país sério. Devemos salientar que, do 
ponto de vista prático, talvez não haja alterações muito significativas 
com a aprovação deste projeto , uma vez que o Orçamento da União -

7397 
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Câmara dos Deputados 
Comissão de Finanças e Tributação 

uma lei ordinária de igual hierarquia - pode promover a revogação 
tácita do dispositivo que se quer incluir, se não obedecer à regra que 
ele estabelece. Apesar disso, somos de opinião que a existência da 
norma pode ser útil, no sentido de definir uma diretriz a ser seguida 
para os gastos com programas voltados à criança e ao adolescente. 

Diante do exposto , votamos pela adequação financeira e 
orçamentária e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei N° 394, de 
1999. 

Sala da Comissão, em 

(t.V'\.-

JÁCIO SIMÕES 

7397 
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*PROJETO DE LEI N° 394-B, DE 1999 
(DO SR. ENIO BACCI) 

Prevê recusos no orçamento para programas em favor da criança e adolescentes e dá 
outras pro 'J idências; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela 
aprovação (relator: Dep. ARMANDO ABíLlO); e da Comissão de Finanças e Tributação , pela 
inadequaç:"-lo financeira e orçamentária e, no mérito , pela rejeição , contra os votos dos 
Deputados José Pimentel , Carlito Merss, Ricardo Berzoini e João Coser (relator: Dep. 
MUSSA DEMES). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(M ÉRITO E ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART . 
24. 11 ) 

* Proje to inicial publicado no OCO de 25/03/99 
- Parecer cla Comissão de Seguridade Social e Família publicado no OCO de 11/08/00 

- -PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

, 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parece r vencedor 
- pa rece r c!a Comissão 
- voto em separado 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 394-8, DE 1999 
(DO SR. ENIO BACCI ) 

Prevê recursos no orçamento para programas em favor da criança e adolescentes e dá 
outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família , pela 
aprovação (relato r: Dep. ARMANDO ABíLlO) ; e da Comissão de Finanças e Tributação , pela 
inadequ ação financeira e orçamentária e, no mérito , pela rejeição , contra os votos dos 
Deputados José Pimentel , Carlito Merss, Ricardo Berzoini e João Coser (relator: Dep. 
MUSSA DEM ES) . 

( À~ COMISSÕES DE SEGURIDADE SOÇIAL E FAMíLIA; DE FINANÇ~S E TRIBUTAÇÃO 
(M ERITO E ART. 54) ; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 
24. \I) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

\I - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- te rmo de receb imento de emendas 
- parece r do re lator 
- parece r da Comissão 

\lI - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parece r vencedor 
- p:::.reC2r da Comissão 
- voto Em separado 


